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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2015 
PROC. ADM. Nº 018/2015 
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2015 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo 

n º 079/2015, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º da Lei Federal 8.666/93. 
Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 23/11/2016 e término 
em 31/12/2016. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Gomes & Azevedo Ltda - EPP - Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

Aquidauana - MS, 23 de novembro de 2.016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 557 DE 02 
AGOSTO DE 2016. 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 057/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. REGINA CELI FIALHO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 01 de agosto de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. REGINA CELI FIALHO, inscrita no CPF sob nº 
171.435.351-68, no cargo de Professora, Matrícula nº 435, Classe III, 
Referência E, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.330,59 (quatro mil 
trezentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos), com fundamento no 
artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, Inciso III, alínea 
“a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 

para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de agosto de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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